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ESTllDD DO ESPIRITD ·s11HT~ .. 

Câmara Municipal de Conceição dn Castelo 

. : . 

R E s O L LI Ç A O NQ. 03/88 •. 

bISPÕE SOBRi sussfot6'oos v~~EADORE~ DA c'AMARA MUNI­
.CIPAL DE CONCEIÇÃO DO CÁSTELo,· EI DÁ OUTRAS PROVIDÊN­
CIAS•. , 

, ... 
. ,· 

. ; 

O Presidente da c~mar·a M~nic.ip~l .de Condeição. do éas~ .. ~:· 
talo; Estado do Espírito. Santo, FAÇO'. SA.B-ER~ que s'ste Legislativo M.!! , 
nicipal, nos Têrmos da RESOLUÇÃO n9 03/8i3:, de' 22 de Julho de 1988 .... ,: ... · . 

APROVOIJ ·e eu na q·ualidáde de Prlfisidente p'~omulgo a seguintá: · ..... · ·-:.,· "· ·-'-
:: • ! •• 

R E S o L ·LI Ç A O --------· 
. .~ .. ; . ~ 

ARTIGO 1º- O Subsídio Mensal dos Vereadores até o 

A) 

B) 

e) 

mes de Dezembro de 1988, é fixado em: 

Parte Fixa: CZ! 14.DOO,OO (Quatorze Mil 
Cruzados): 

Parte Vari~vel: CZ$ 20.000,00 (Vinte Mil 
e ruzados): 

O Vereador perceberá por Despesa de Tran~ 

porte e Locomoção, por Sação~ desde que 
ss faça presente e participe da mesma , 
CZS 10.00D,OO (Dez Mil Cruzados)t 

D) A Represent~ção do Presidente será de : 
CZS 36.000;DO (Trinta e Seis Mil Cruza -
dos:). 
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ESTllDO DO ESPIRITO SllNTO 

Câmara Municipal de C(Ynceição do Castelo 

',. 
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ARTIGO 2~- A presente RSsoluçio e~tra sm 
· vigor na data de .sua )ublicáção _, 

:r:àvogada's as· disposiçdes em contri 

. ':: 

Sala das_,ses~Õás da câmara Muni·cip~l de Concé!, 
çéo do -Castelo-Es,, ·em 22 de· r::h:i11rh'õ de 1988. 
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